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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0377/2025
 
 

Institui o evento "Na Fazenda - Festival Sertanejo" e altera o
Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, que "Consolida as
leis que instituem datas e eventos alusivos no âmbito do
Estado de Santa Catarina e estabelece o Calendário Oficial
do Estado".
 

Autora: Deputada Paulinha
 
Relator: Deputado Marquito
 

 
I - RELATÓRIO
 
Tratam os presentes autos da proposição legislativa de

iniciativa da Deputada Paulinha, que institui o evento "Na Fazenda - Festival Sertanejo"
no Calendário Oficial do Estado, a ser realizado anualmente no mês de julho, no
Município de Gravatal.

 
A matéria foi admitida e aprovada no âmbito da Comissão de

Constituição e Justiça (eventos 3/4) e, em seguida, na Comissão de Turismo (eventos
5/6).

 
Por fim, aportou nesta Comissão  de Esportes e Lazer, na

qual fui designado Relator.
 
É o relatório.
 
 
II - VOTO
 
De acordo com o disposto nos arts. 144, III, e 209, III, do

Regimento Interno deste Poder, compete a esta Comissão de Esportes e Lazer analisar
as proposições sob o prisma do interesse público, quanto aos campos temáticos ou
áreas de atividade aludidos no art.91-A da norma regimental.

 
A autora, em sua justificativa, expõe que o "evento representa

uma importante celebração da cultura sertaneja, com expressiva participação popular e
impacto positivo na economia local, especialmente nos setores de turismo,
gastronomia, comércio e produção artesanal. A sua institucionalização no calendário
estadual confere reconhecimento oficial e possibilita a articulação de políticas públicas
de apoio à sua realização e expansão. Ao valorizar as manifestações culturais
regionais, o Estado cumpre seu papel de agente promotor da identidade catarinense,
conforme estabelecem os princípios constitucionais da cultura (arts. 215 e 216 da
CF/88), bem como o art. 71, III, da Constituição do Estado de Santa Catarina".

 
Ante o exposto, no âmbito desta comissão temática, voto,

com fundamento nos arts. 144, lll, e 209, III, do Rialesc, pela APROVAÇÃO do Projeto
de Lei nº 0377/2025.

 
 
Sala das Comissões,

 
 



 
 

Deputado Marquito
 

Relator
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